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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 7 DE FEVEREIRO DE 2012.
Aos sete dias do mês de fevereiro de 2012, às dez horas e trinta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a primeira reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco, Wellington Luiz e Aylton Gomes. O Presidente justifica a ausência do Deputado Joe Valle. É aprovada a ata da 33ª Reunião Ordinária de 2011, com a sua assinatura pelos presentes. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 532, de 2011, de autoria do Deputado Roney Nemer, relatoria do Deputado Joe Valle, ad hoc Deputado Wellington Luiz, que “inclui o Dia do Mergulhador, a ser comemorado no dia 6 de outubro, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Coloca-se em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 292, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Wellington Luiz, no qual “fica denominado Avenida Uberdan Cardoso, a via pública que especifica”. Após o voto do relator, pela admissibilidade da proposição, pediu a palavra o Deputado Chico Leite, que declara ter a compreensão nítida de que Brasília não tem a vocação para dar nomes de pessoas a logradouros públicos e que, caso isso ocorra, que o faça a população, e por fim, pelo Poder Executivo, porque é consequência do poder de administrar. Assim sendo, o Presidente apresenta, com o devido respeito ao Deputado Cláudio Abrantes e ao nobre Relator, no seu bem lavrado relatório, opinião contrária, ao parecer que se coloca. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por três votos favoráveis. Houve um voto contrário do Deputado Chico Leite e uma ausência. Após isso, coloca-se em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 433, de 2011, de autoria do Deputado Doutor Michel, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a criação do banco de ácido desoxirribonucleico (DNA) de criminosos sexuais no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. Após o voto do relator, pela admissibilidade da proposição, pede vista o Deputado Chico Leite para estudar melhor a matéria e observa que se é necessário um banco de DNA dessa natureza, seria preciso fazer também um banco de DNA daqueles que cometem crimes contra a humanidade, quer dizer, corrupção, roubo do dinheiro público, temática que seria ótimo objeto de estudo. Os demais itens da pauta serão discutidos na próxima reunião. A reunião é encerrada às dez horas e cinqüenta e cinco minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente – CCJ
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